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DECRETO Nº 133 de 09 de dezembro de 2021 

 

 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo da Serra no exercício das 

atribuições que lhes foram conferidas pela a Lei Orgânica do 

Município de São Jerônimo da Serra e autorização contida na 

Lei Municipal nº 079/21 de 09 de dezembro de 2021. 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial para a(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentaria(s). No valor de R$:- 871.658,06 (oitocentos e setenta e um mil seiscentos 

e cinquenta e oito reais e seis centavo). Distribuída nas dotações como seguem: 

 

Órgão 04: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade 02: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO  

1.008 – Aquisição de Veículos para a Rede Municipal de Educação 

462 – 04.02.1.008.4.4.90.52.00.00.00.00.0107 – Equip. e Mat. Permanente..............R$:- 161.146,00 

463 – 04.02.1.008.4.4.90.52.00.00.00.00.0104 – Equip. e Mat. Permanente..............R$:- 207.590,00  

 

Órgão 05: SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBINETE E TURISMO 

Unidade 01: COORD. SEC. DE AGRICULTURA, MEIO AMBINETE E TURISMO  

2.033 – Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária 

453 – 05.01.2.033.3.3.90.93.00.00.00.00.0812 – Indenização e Restituição...................R$:- 1.710,06 

 

Órgão 06: SECRETARIA DE SAÚDE 

Unidade 02: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.037 – Manutenção do Hospital Municipal 

238 – 06.02.2.037.3.3.90.30.00.00.00.00.0000 – Material de Consumo.......................R$:- 33.280,00 

2.039 – Manutenção Do Posto de Saúde 

218 – 06.02.2.039.3.3.90.30.00.00.00.00.0000 – Material de Consumo.....................R$:- 100.000,00 

226 – 06.02.2.039.3.3.90.39.00.00.00.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros -PJ.........R$:- 236.000,00  

  

Órgão 07: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade 03: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

6.002 – Manutenção da Casa Lar 

334 – 07.03.6.002.3.3.90.36.00.00.00.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros -PF............R$:- 3.000,00 

6.004 – Programa de Medidas Socio-Educativa 

345 – 07.03.6.004.3.3.90.36.00.00.00.00.0000 – Outros Serv.os de Terceiros -PF........R$:- 1.000,00 

 

Órgão 08: SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

Unidade 01: COORD. SEC.  OBRAS PUBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

2.058 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Obras Públicas , Viação e Urbanismo 

454 – 08.01.2.058.3.3.90.93.00.00.00.00.0811 – Indenização e Restituição......................R$:- 600,00 

2.060 – Manutenção de Praças, Passeio e Jardins 

461 – 08.01.2.060.3.3.90.39.00.00.00.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros -PJ.............R$:- 2.000,00 
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2.062 – Manutenção da Limpeza Publica 

373 – 08.01.2.062.3.3.90.39.00.00.00.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros - PJ........R$:- 125.000,00 

374 – 08.01.2.062.4.4.90.52.00.00.00.00.0000 – Equip. e Mat. Permanente.....................R$:- 332,00 

 

TOTAL............R$:- 871.658,06  

   

Art. 2º.  Para cobertura do  crédito aberto no artigo anterior, correspondente ao valor de R$:- 

871.658,06 (oitocentos e setenta e um mil seiscentos e cinquenta e oito reais e seis centavos) serão 

utilizados recursos de excesso de arrecadação, conforme fonte de recurso expressas a seguir: 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

000 – Recurso Livre....................................................................................................R$:- 500.612,00 

104 – Educação / 25% sobre Impostos........................................................................R$:- 207.590,00 

107 – Salário Educação...............................................................................................R$:- 161.146,00 

811 – Conv. Aquisição de Maquinas Pesadas....................................................................R$:- 600,00 

812 – Aquisição de Caminhão Caçamba – MAPA.........................................................R$:- 1.710,06 

 

Total...................R$:- 871.658,06 

 

             Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor nesta data, o qual será publicado no orgao oficial 

do municipal e revogadas a disposições em contrario 

  

    
   São Jerônimo da Serra, 09 de dezembro de 2021 

 

                  

  

__________________________________ 

VENICIUS DJALMA ROSA 

Prefeito Municipal 
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